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““ALAP –ALAP –  Área de Limitação Administrativa Provisória na região do Área de Limitação Administrativa Provisória na região do 
entorno da BR-319 no Amazonasentorno da BR-319 no Amazonas””

Art 22-A do SNUC: Art 22-A do SNUC: O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades 
agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras 
públicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitações administrativas públicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitações administrativas 
provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou 
potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização 
de estudos com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a de estudos com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a 
critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos 
recursos naturais ali existentesrecursos naturais ali existentes 

Instituição da ALAP 319Instituição da ALAP 319: Decreto de 02 de janeiro de 2006: Decreto de 02 de janeiro de 2006

Área totalÁrea total: 15.393.453 ha, excluídas as Terras Indígenas já reconhecidas : 15.393.453 ha, excluídas as Terras Indígenas já reconhecidas 
e as UCs já criadas;e as UCs já criadas;

MotivaçãoMotivação::
  Aumento dos índices de desmatamento na região;Aumento dos índices de desmatamento na região;
  Possibilidade de pavimentação da rodoviaPossibilidade de pavimentação da rodovia..



“Unidades de Conservação e Terras Indígenas existentes antes da 
ALAP 319”

UC Federais: 1,6 milhões ha
FN Balata-Tufari
Resex Capanã-Grande
Rebio Abufari

UC Estaduais:1,02 milhões ha
RDS Piagaçu-Purus
RDS Rio Amapá



“Destinação de Terras após os estudos da ALAP BR-319”

UCs Federais: 7,58 milhões ha

UCs Estaduais: 4,08 milhões ha

Projetos de Assentamento 
Rurais: Cerca de 3,1 milhões ha

Áreas “livres”: Cerca de 1,6 
milhões ha

UC Federais:
EE Cuniã
FLONA Iquiri 
FLONA Balata Tufari (ampliação)
FLONA Humaitá
PN Mapinguari 
PN Nasc. do Lago Jarí
RB Abufari
RESEX Médio Purus
RESEX Ituxi
RESEX Lago Cuniã
RESEX Lago do Capanã Grande

UC Estaduais:
RDS Amapá
RDS Piagaçú-purus
RDS Madeira
PE Matupiri
RDS de Canutama
RDS Igapó-açú
RDS Matupiri
FE Canutama
FE Tapauá
FE Beruri



Criação do Grupo de TrabalhoCriação do Grupo de Trabalho

 22/09/08 Ministério do Meio Ambiente institui Grupo de 22/09/08 Ministério do Meio Ambiente institui Grupo de 
Trabalho por meio da Portaria n° 295. Trabalho por meio da Portaria n° 295. 

Produto do Grupo do TrabalhoProduto do Grupo do Trabalho

 Dez/08 – encaminhado a Casa Civil Relatório Final do Grupo Dez/08 – encaminhado a Casa Civil Relatório Final do Grupo 
de Trabalho BR-319 com o Plano de Implementação e de Trabalho BR-319 com o Plano de Implementação e 
Proteção das Unidades de Conservação.Proteção das Unidades de Conservação.

““Situação da implantação de Unidades de Conservação na Situação da implantação de Unidades de Conservação na 
área de influência da BR 319”área de influência da BR 319”



““Unidades de Conservação do Mosaico da BR 319 definidas Unidades de Conservação do Mosaico da BR 319 definidas 
pelo Grupo de Trabalho”pelo Grupo de Trabalho”

11 Unidades Federais: PN Mapinguari, PN Nascentes do Lago Jari, 
ESEC Cuniã*, RB Abufari*, FN Iquiri, FN Balata-Tufari*, FN Humaitá*, 
Resex Médio-Purus, Resex Ituxi, Resex Lago do Cuniã* e Resex 
Capanã Grande*.

10 Unidades AM: PE Matupiri, RDS Canutama, RDS Igapó Açu, RDS 
Rio Amapá*, RDS Matupiri, RDS Piagaçu-Purus*, RDS Rio Madeira, 
FE Canutama, FE Tapauá e FE Beruri.

08 Unidades RO: ESEC Antonio Mojica Nava*, ESEC Serra Três 
Irmãos*,
FE do Rio Abunã, FE Rio Vermelho, FE Rio Vermelho C, FE Rio 
Madeira A, FE Rio Madeira B e FE Rio Machado.

* em implementação



““Plano de implementação e Proteção das Unidades de Plano de implementação e Proteção das Unidades de 
Conservação na área de influência da BR 319”Conservação na área de influência da BR 319”

Ações desenvolvidas:Ações desenvolvidas:

 realização de reuniões com, principalmente, DNIT, ICMBio, IBAMA, realização de reuniões com, principalmente, DNIT, ICMBio, IBAMA, 
Exército, Governo do Amazonas e Governo de Rondônia para Exército, Governo do Amazonas e Governo de Rondônia para 
organização da implementação do Plano;organização da implementação do Plano;

 Portaria Interministerial n° 1 de 19/03/09 instituindo Comitê Portaria Interministerial n° 1 de 19/03/09 instituindo Comitê 
Interministerial da BR-319 e dando outras providências;Interministerial da BR-319 e dando outras providências;

 realizada a 1a. Reunião do Comitê Gestor Interministerial da BR-319, realizada a 1a. Reunião do Comitê Gestor Interministerial da BR-319, 
instituindo alguns subgrupos:instituindo alguns subgrupos:

1. Estabelecer termo de referência para contratação de consultoria 1. Estabelecer termo de referência para contratação de consultoria 
visando a elaboração de Plano de Consolidação Territorial das UCs.visando a elaboração de Plano de Consolidação Territorial das UCs.

2. Elaborar Plano de Desenvolvimento e Regularização Fundiária e 2. Elaborar Plano de Desenvolvimento e Regularização Fundiária e 
Ambiental.Ambiental.

3. Levantamento, organização e disponibilização de informações 3. Levantamento, organização e disponibilização de informações 
geográficas.geográficas.



Termos de CooperaçãoTermos de Cooperação::

1.1.   entre oentre o   DNIT e o Exército com a interveniência do Governo do Estado do DNIT e o Exército com a interveniência do Governo do Estado do 
Amazonas, do Governo do Estado de Rondônia e do ICMBio, objetivando a Amazonas, do Governo do Estado de Rondônia e do ICMBio, objetivando a 
execução da demarcação e sinalizaçãoexecução da demarcação e sinalização  das Unidades de Conservação federais 
(11) e estaduais (16) ao longo da BR-319, no valor total de R$ 29.110.000,00 
(processo n° 50600.003730/2009-18).

2. entre o DNIT e Governo do Amazonas, objetivando a implementação e proteção 2. entre o DNIT e Governo do Amazonas, objetivando a implementação e proteção 
das unidades de conservação estaduais, no montante de R$ 11.000.000,00.das unidades de conservação estaduais, no montante de R$ 11.000.000,00.

3. entre o DNIT e o ICMBio, visando a implementação e proteção das 11 Unidades 3. entre o DNIT e o ICMBio, visando a implementação e proteção das 11 Unidades 
de Conservação federais, no montante de R$ 31.480.361,00de Conservação federais, no montante de R$ 31.480.361,00, em vias de 
assinatura.

4. entre o DNIT e o Exército, visando a elaboração e execução de projeto de 4. entre o DNIT e o Exército, visando a elaboração e execução de projeto de 
engenharia dos Postos de Fiscalização Ambiental Integrada da BR-319, em vias engenharia dos Postos de Fiscalização Ambiental Integrada da BR-319, em vias 
de assinatura.de assinatura.

““Plano de implementação e Proteção das Unidades de Conservação Plano de implementação e Proteção das Unidades de Conservação 
na área de influência da BR 319”na área de influência da BR 319”
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